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"V~ a cobrença de tarifa de agua na f'orna 
que men:iona ~ 

PROF. CELSO DE .AU4ElDA LAGE, Pref'e1to ftbnf.cipal de Cru 

zeiro, Estado de são Paulo, no uso de suas atribJiçÕes legais, . ''. - . ' ' 

. ' ' 

A SPJillLi!E Da: 

~1g0'1a ~O sêM.~'AutâlOIDO de. Ãgua e F.sgoto de Mlm 

áfito nca 1Jlped1do de cob1'81· o ccmm:> de água dos prédios que carprovada 

mente l!IOf'ran interrupção no f'omec1mento. 

parágrato único - Caberá ao m:nic1Pe caimnidor reque 
• rer o cmcelsnento do paganent.o da tat'if'a. de'lida, relativo ao periodo em 

• • que f'al tou agua em seu predio. 

ArtigO 21 - o Serv1QO Autânoo de Ãgua e Esgoto. terá 
• o P,!w.o:' de vinte quatro horas para carprovar o problema e a partir dai - . - - . ·• -exercer f'18calizaçao periodlca para detemdnar o periodo de interrupçao no 

totnec1mento, praoovendo, apÓs, o devido "' "conto requerido na tonna do 

artigo entertor. 

Artigo ai - Caso o Serviço Autêirmo de Água e Esgoto' 

pramva o abastec1mento, por outros meios, cm-ente o período de intern.ipçÍi) 

do tomecimento, rã> deVerá OCOZ'l'er o desconto no paganento da tarifa de 

CCJrll!UllO. 

- ---Artigo 411 - o disposto nesta Lei nao se aplica aos p~ 

dios dotados de eparelbos de hidlwettms 

p:l>licação, 

• Artigo 51 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua ' - . revogadas as disposiçoes em cm.trerio. 

Cruzeiro, 20 de abril de 1.990. 

PROF. ~AJlllfilJJA !.AGE 

Prefeito fhlicipal em Exercício 

Ptblicado na Secretaria da Pretei tura lúlicipal de ~ 
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